TRÁFICO INTERNACIONAL DE MULHERES BRASIL-HOLANDA: Desafios e impasses no combate à prostituição ilegal


Daniela Sales de Moura[footnoteRef:1]* [1: * Graduanda do Curso Superior em Direito. Endereço eletrônico: danielasmoura@hotmail.com] 

Profa. Dra. Milena Barbosa Melo[footnoteRef:2]** [2: ** Professora Orientadora. Graduada em Direito, pela Universidade Estadual da Paraíba, Doutora em Direito Internacional, pela Universidade de Coimbra. Docente do Curso Superior em Direito das disciplinas de Direito Internacional Público e Direito Digital. Endereço eletrônico: milenabarbosa@gmail.com] 


RESUMO
O tráfico internacional de pessoas consiste em uma grave violação dos direitos humanos cometida através da objetificação da pessoa, mais especificamente da mulher, que é negociada e utilizada como mercadoria na segunda atividade mais lucrativa entre o crime organizado. Neste diapasão, faz-se necessário atentar-se ao fator vulnerabilidade, visto que este atua como agravante no fenômeno do tráfico, refletindo diretamente na escolha da Holanda como destino do tráfico, uma vez que, enquanto país conhecidamente liberal, este tem sofrido consequências expressivas quanto à legalização dos bordeis. Quadrilhas internacionais poderiam atuar legalmente no ramo da prostituição, camuflando a verdadeira face da rede: as vítimas traficadas. Logo, perante a problemática do tráfico internacional de mulheres entre Brasil-Holanda, torna-se fundamental averiguar quais são os principais desafios, meios legais e governamentais de combate à prostituição via tráfico de brasileiras. O presente estudo objetiva assimilar elementos conceituais referentes ao tráfico internacional de mulheres, identificando dados estatísticos sobre tal e a conexão entre o Brasil e a Holanda nestes dados. Por fim, busca analisar a existência de políticas de cooperação de combate ao tráfico humano entre tais países. Para tanto, utilizou-se metodologia qualitativa, uma vez que o trabalho é majoritariamente descritivo e bibliográfico. A pesquisa foi analítica, logo, o artigo apresentou método de procedimento analítico-descritivo. A partir da pesquisa de diversos dispositivos legais, bem como de organizações pátrias e holandesas, concluiu-se que, embora existam previsões locais de enfrentamento ao tráfico internacional de mulheres em ambos os países, até o momento não há um acordo cooperativo específico entre estes. 
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6 ABSTRACT
International human trafficking is one of the biggest violations in human rights committed through the objectification of the human being, more specifically women, who are negotiated and used as merchandise in the second most profitable activity in organized crime. Therefore, analyzing the vulnerability factor becomes crucial, once it plays an aggravating role in the phenomenon of human trafficking, reflecting directly in choosing The Netherlands as destination, since being a liberal country, has suffered significant consequences after legalizing brothels. International crime organizations could act legally within de prostitution business, while disguising the true face of the network:  the trafficked victims. Facing the problem in question, it becomes pivotal to inquire which are the main challenges, legal and governmental means whereas fighting illegal prostitution resulting from trafficked Brazilian women. The present study seeks to assimilate certain concepts about international trafficking in women, identifying statistic data and establishing a connection between Brazil and The Netherlands. Lastly, this article will analyze the existence of collaborative policies in combating human trafficking, between the before mentioned countries. For that purpose, a qualitative methodology, considering it’s mainly descriptive and bibliographical. The research will be analytic, therefore, the article will present an analytic-descriptive procedure method. From a rigorous survey of legal devices as well as homeland and Dutch organizations, it’s possible to conclude that, although there a lot of local prospects in confrontation of international trafficking in women for sexual exploitation purposes in both countries, until the present moment there is no specific cooperative alliance between them.  

Keywords: International Trafficking. Women. Illegal Prostitution. Organized Crime. Brothels. Sexual Exploitation.  


1 INTRODUÇÃO

A ocorrência do tráfico internacional de pessoas, diferentemente do que se pode pensar, não é uma prática delituosa resultante exclusivamente da globalização do mundo moderno. Apesar de, atualmente, este fenômeno ter tomado proporções alarmantes, pode-se traçar os primórdios desta atividade, mais especificamente no Brasil, desde a chegada dos portugueses.
A partir deste marco histórico, aproximadamente em 1550, a fim de firmar a posse da terra recém “descoberta”, iniciou-se o tráfico de jovens portuguesas com o intuito de se casarem com os conquistadores lusos e, então, povoarem o Brasil. 
No decorrer desta prática, conforme Jesus (2008), emergiu o fenômeno de tráfico de mulheres brancas, visto que meninas e mulheres eram trazidas da Europa com o objetivo de serem exploradas sexualmente, procedendo à prostituição daquelas. 
No âmbito da Holanda, a prostituição, considerada uma das “profissões” mais antigas, foi lá oficialmente legalizada em 1830, mas somente no ano de 2000 as autoridades holandesas efetivamente suspenderam o banimento dos bordeis e descriminalizaram a função do agenciador, vulgarmente conhecido como “cafetão” (HUISMAN, et al., 2014). 
Diante da problemática do tráfico internacional de mulheres entre Brasil-Holanda, sobretudo, quando pensada a legalização dos bordeis na Holanda, quais são os principais desafios, meios legais e governamentais de combate à prostituição via tráfico de brasileiras?
Considerando o exposto, torna-se válido traçar um paralelo entre o tráfico de mulheres brasileiras para solo holandês, visto que através de relatório publicado pela organização holandesa CoMensha[footnoteRef:3],  foram detectadas características comuns entre as vítimas, bem como os chamados “push-en pull factoren”, isto é, fatores que atraem pessoas para determinado local (fator pull), ou fatores que as repelem (fator push). [3:  Coördinatiecentrum tegen Mensenhandel, em português: Centro de Coordenação Contra o Tráfico de Pessoas.] 

No cômputo geral deste artigo, a proposta é de abordar o tráfico internacional de pessoas, mais especificamente o tráfico de mulheres na rota Brasil-Holanda, visando questionar a existência de políticas de cooperação de combate à prostituição ilegal proveniente do tráfico humano. Procura, também, elucidar de maneira mais aprofundada o conceito e as consequências desta forma moderna de escravidão que, hodiernamente, constitui um verdadeiro mercado de crime organizado.
A necessidade de tratar do tema de tráfico internacional de pessoas, mais especificamente de mulheres, origina-se a partir do instante em que, apesar da massificação da informação por meios eletrônicos, a amplitude da rede de crime organizado, muitas vezes camuflada por trás de negócios aparentemente legítimos, continua desconhecida e ignorada.
[bookmark: _GoBack]Este desconhecimento é ainda mais grave quando se trata do caso em estudo, em que a própria legislação local pode tornar-se um facilitador de práticas ilegais, considerando a linha extremamente tênue existente entre a prostituição legalizada e àquela proveniente do tráfico internacional de mulheres.
Com o presente estudo objetiva-se conhecer elementos conceituais referentes ao tráfico internacional de mulheres e a prostituição ilegal, identificando-se também, dados estatísticos colhidos em sites de organizações não governamentais sobre o tráfico de pessoas na Holanda e a relação deste com o Brasil. Para fins de melhor compreensão do fenômeno em estudo, buscar-se-á, ainda, estudar as políticas de cooperação de combate e prevenção à prostituição e ao tráfico de pessoas fazendo a conexão entre os países supracitados, bem como será investigada a problemática da legalização dos bordéis e sua consequência na Holanda. 
Com o intuito de alcançar tais objetivos, far-se-á utilização de uma proposta metodológica qualitativa, visto ser o trabalho majoritariamente descritivo e bibliográfico. Quanto aos instrumentos de análise dos dados obtidos será aplicada a pesquisa analítica, que irá ser realizada através da observação sistemática das informações colhidas. 
Considerando que nesta pesquisa há uma relação lógica entre uma premissa maior e mais generalizada, que é o tráfico internacional de pessoas e uma premissa menor que objetiva uma conclusão particular, isto é, o tráfico internacional de mulheres e seus aspectos específicos no ramo da prostituição no Brasil e na Holanda, infere-se adequada a adoção da abordagem metodológica de pesquisa dedutiva.
Uma vez que se propõe um confronto entre a legalização dos bordeis e as problemáticas possivelmente resultantes disso, e ainda uma equiparação de políticas de enfrentamento ao tráfico de mulheres no Brasil e na Holanda, optar-se-á pelo método de procedimento analítico-descritivo.

2 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE TRÁFICO INTERNACIONAL DE        PESSOAS

A fim de alcançar um melhor entendimento do fenômeno tratado neste artigo, cabe a utilização da definição expressa no art. 3º do Decreto nº 5.017/14 ou do “Protocolo Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças”, também conhecido como Convenção de Palermo:
A expressão "tráfico de pessoas" significa o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso da força ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins de exploração. A exploração incluirá, no mínimo, a exploração da prostituição de outrem ou outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou práticas similares à escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos (BRASIL, 2004, s/p. Grifo nosso). 
Pormenorizando em elementos a tipificação dada no artigo supracitado, tem-se que o ato de traficar pessoas consiste em recrutar, transportar, transferir, alojar ou acolher pessoas. O tráfico é realizado mediante “ameaça ou uso da força, coerção, abdução, fraude, engano, abuso de poder ou de vulnerabilidade, ou pagamentos ou benefícios em troca do controle da vida da vítima”; e, ainda, o objetivo principal dos traficantes de pessoas é explorar as vítimas, seja na prostituição, sexualmente, com trabalhos forçados, na escravidão ou na remoção ou servidão de órgãos.
É de fundamental importância destacar, desde então e especificamente no documento supra, que o Protocolo definiu como irrelevante, para fins de configuração do efetivo ilícito, o consentimento da vítima, e principalmente a concordância de vulnerável, sendo considerado este o menor de 18 anos, como previsto no artigo 218-B do Código Penal. 	
Na possibilidade de ser cogitada uma excludente de tipicidade, isto é, um caso de inimputabilidade, o caso concreto não poderá ter ocorrido mediante um dos meios de realização do tráfico citados, nem poderá a vítima ter participado das transações, aliciando novas vítimas, por exemplo.
O tráfico internacional de pessoas consiste em uma forma contemporânea de escravidão, sendo, conforme o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC[footnoteRef:4], 2009), a segunda atividade mais lucrativa entre os crimes organizados, perdendo, neste ranking, apenas para o tráfico de entorpecentes.  [4:  UNODC – United Nations Office on Drugs and Crime. ] 

O atrativo deste “mercado” consiste principalmente no fato de que, de forma diversa do que ocorre no tráfico de armamentos e de entorpecentes, o ser humano é visto pelos traficantes como um objeto, podendo ser negociados diversas vezes, com até diferentes finalidades.
No ano de 2016, Organização Internacional do Trabalho (OIT) constatou que, em números globais, mais de 40 milhões de pessoas foram sujeitadas a mais atual forma de escravidão, das quais 71% eram mulheres e meninas. Um total de 24,9 milhões de indivíduos foram submetidos a trabalho forçado, e destes, 4,8 milhões foram vítimas exploração sexual forçada, das quais as mulheres representam um total de 99%.     
Estima-se ainda, conforme o UNODC (2009), que uma única vítima do tráfico possa gerar lucros entre 13 e 30 mil dólares, ao passo que a rede de crime organizado no total chega a movimentar em torno de 32 bilhões de dólares ao ano. 
Como introduzido anteriormente, o tráfico internacional de pessoas acontecia inicialmente dos países mais ricos em direção aos países menos desenvolvidos. No entanto, devido a diversos fatores comuns no perfil geral das vítimas, atualmente é mais frequente ocorrer o tráfico de países emergentes para países desenvolvidos devido a razões demográficas, socioeconômicas, diferenças legislativas, mas principalmente pelo fator vulnerabilidade.
	 	 
2.1 VULNERABILIDADE E TRÁFICO DE MULHERES

Objetivando assimilar a dimensão deste tipo de exploração do ser humano, cabe averiguar de maneira mais aprofundada a vulnerabilidade humana existente tanto na própria situação do tráfico, quanto aquela desencadeada no caso em tela, isto é, com a efetiva legalização das casas de prostituição na Holanda e analisar, deste modo, os possíveis desafios e impasses que surgiram ou que possivelmente foram agravados. Além disto, diante das consequências já observadas na prática, torna-se válido investigar o reflexo da prostituição legalizada no tráfico internacional de mulheres.
Embora seja possível detectar um perfil comum nas características das vítimas do tráfico como o fato de usualmente serem originárias de classes sociais economicamente desfavorecidas, não se pode atribuir a esta condição um motor exclusivo do tráfico. Antagonicamente, uma das raízes do problema é a própria existência da demanda oriunda dos traficantes, empregadores e consumidores do trabalho derivado do tráfico (OIT, 2006).   
 Segundo a OIT (2006), além do supracitado, existem causas circunstanciais que favorecem a prática delituosa, quais sejam: a globalização, a pobreza, ausência de oportunidades de trabalho, discriminação de gênero, instabilidade política, econômica e civil em regiões de conflito, violência doméstica, emigração indocumentada, turismo sexual, corrupção de funcionários públicos e, por fim, leis deficientes.
Ao todo, pode-se apontar uma generalização destas causas como sendo, em suma, um grande fator de vulnerabilidade, ocasionado pelos fatores acima aduzidos, gerando, assim, a ocasião ideal para que meninas e mulheres sejam repelidas do local onde residem e atraídas para o estrangeiro, onde espera prosperidade. 
A partir, ainda, do mesmo documento da OIT, fora explanado um levantamento realizado pela PESTRAF[footnoteRef:5] (2002), feito através de entrevistas e análises de processos judiciais, chegando à conclusão de que, no Brasil, o perfil predominante das vítimas do tráfico para fins sexuais é de mulheres e adolescentes afrodescendentes, entre 15 e 25 anos, com baixa escolaridade, laborando em atividades de baixa exigência, residentes em bairros periféricos carentes da maioria dos bens sociais comunitários. [5:  Pesquisa sobre Tráfico de Mulheres, Crianças e Adolescentes para fins de Exploração Sexual Comercial. ] 

Em muitos casos, diante da fragilidade das redes protetoras que consistem em família, Estado e sociedade, estas mulheres e adolescentes possivelmente já conviviam em situações familiares complicadas, podendo já ter sofrido alguma violência ou abuso dentro de seus próprios lares, tornando-as vulneráveis e suscetíveis à comercialização do sexo, na promessa de uma vida melhor.

3 TRÁFICO INTERNACIONAL DE MULHERES: CONTEXTO NO BRASIL

Como fora mencionado introdutoriamente, a partir da migração voluntária com a finalidade de fugir de condições de vida lamentáveis, o Brasil, que anteriormente constituiu país de destino do tráfico de pessoas, tornou-se um dos principais “provedores” de pessoas que acabam sendo exploradas sexualmente e no ramo da prostituição.
No Brasil, é possível atribuir a expressiva participação nesta rede de crime organizado, dentre outros, pela ausência da necessidade da formalidade de visto consular para ingressar nos diversos países circunvizinhos, pela miscigenação racial e pela popularização de turistas, isto é, a verdadeira tradição hospitaleira pela qual o Brasil é tão comumente conhecido.
Um dos principais obstáculos no combate ao tráfico de pessoas tanto interno quanto o internacional é a camuflagem que ocorre neste tipo penal sob outras transgressões da lei, como por exemplo, o lenocínio, previsto no artigo 227 do Código Penal, que ocorre quando um indivíduo media induzindo alguém a satisfazer a lascívia de outrem, isto é, a devassidão. 
De modo semelhante existe a possibilidade de enquadramento nos artigos 228, 229 e 230, que versam respectivamente sobre o “favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual”, a manutenção de estabelecimentos com fins exploratórios e o rufianismo, que consiste em: 
Art. 230 – Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça; (BRASIL, 1996, apud ANGHER, 2017, p.380)
Neste contexto, a análise intrínseca de cada caso concreto, bem como da reciprocidade no empenho do combate a estas problemáticas no nosso Estado, considerando ações políticas, tratados e pedidos de cooperações internacionais, e ainda, de ações não governamentais e a população como um todo é de suma importância.

3.1 LEGISLAÇÕES E ORGANIZAÇÕES BRASILEIRAS

Uma vez constatado ser o tráfico internacional de pessoas, especialmente de mulheres e crianças, uma ocorrência significativa e recorrente, tem-se grande avanço na mais recente e expressiva inovação legislativa que sucedeu no ano de 2016, quando fora decretado o Marco Legal do Combate ao Tráfico de Pessoas, isto é, a Lei 13.344/16. 
Em seu artigo 12, esta Lei deu nova redação ao artigo 83, inciso V do Código Penal brasileiro, igualando o tratamento dado aos crimes hediondos ao crime de tráfico de pessoas: 
Art. 12. O inciso V do art. 83 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 83..........................................................................
V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (BRASIL, 1996, apud ANGHER, 2017, p.1587, grifo nosso).
No Código Penal pátrio, além do dispositivo supramencionado, o crime de Tráfico de Pessoas foi adicionado ao artigo 149 que versa sobre reduzir pessoa a condição análoga a de escravo, quando no art. 149-A expressa:
Art. 149-A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, alojar ou acolher pessoa, mediante grave ameaça, violência, coação, fraude ou abuso, com a finalidade de: 
I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; 
II - submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo; 
III - submetê-la a qualquer tipo de servidão; 
IV - adoção ilegal; ou 
V - exploração sexual. 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência) (BRASIL, 1996, apud ANGHER, 2017, p.373).
Felizmente, nos dias atuais já existe um número considerável de leis, decretos, portarias e convenções buscando um objetivo universal: a prevenção e erradicação do tráfico humano, e uma vez que há constatação estatística da vulnerabilidade específica da mulher, há um enfoque especial quanto à proteção à mulher.
Na Convenção Americana de Direitos Humanos foi assinado o conhecido Pacto San José da Costa Rica (1969) do qual o Brasil é signatário e em seu artigo 6 há proibição expressa do tráfico de mulheres quando dita que: 
Artigo 6.  Proibição da escravidão e da servidão
1. Ninguém pode ser submetido a escravidão ou a servidão, e tanto estas como o tráfico de escravos e o tráfico de mulheres são proibidos em todas as suas formas. (OEA, 1969, grifo nosso)
Já no Decreto n. 1973/96 que promulga a “Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher”, concluída em Belém do Pará, teve-se o cuidado de definir exatamente no que consiste a violência contra a mulher, incluindo nesta definição a violência ocorrida no tráfico de mulheres:
Artigo 2. Entende-se que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e psicológica.
(...)
b) ocorrida na comunidade e comedida por qualquer pessoa, incluindo, entre outras formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfico de mulheres, prostituição forçada, sequestro e assédio sexual no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, serviços de saúde ou qualquer outro local; (BRASIL, 1996, grifo nosso).
Merecem destaque, ainda, o Decreto n. 5.948, de 26 de outubro DE 2006 e o Decreto n. 6.347, de 08 de janeiro de 2008, também denominados Política e Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, respectivamente.
A institucionalização destes decretos teve um papel crucial no incentivo à participação da sociedade nas políticas públicas, originando, a partir de diversas ONGs, canais institucionais de participação conjunta do governo e a sociedade em geral.
A finalidade precípua da PNETP, conforme estipula o seu primeiro artigo, é a de “estabelecer princípios, diretrizes e ações de prevenção e repressão ao tráfico de pessoas e de atendimento às vítimas, conforme as normas e instrumentos nacionais e internacionais de direitos humanos e a legislação pátria.”.
A partir da elaboração e aprovação da Política Nacional, teve-se o importante progresso que foi a concretização de uma parte prevista na PNETP: a criação do Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de pessoas, com implementação prevista para os dois anos seguintes à data da sua publicação, designando ações e metas específicas para o combate do problema em tela, obedecendo a determinadas prioridades.
O Plano Nacional, de igual forma a inúmeras outras estratégias de combate, atenta-se também a três principais eixos estratégicos, quais sejam: 1. a prevenção ao tráfico de pessoas; 2. a atenção às vítimas e, por fim, 3. a repressão ao tráfico de pessoas e responsabilização de seus autores.
Inicialmente, quanto ao primeiro eixo, tem-se como objetivo diminuir a vulnerabilidade existente entre certos grupos sociais. A atenção às vítimas, que engloba tanto brasileiras como estrangeiras que sejam traficadas para o Brasil, consiste em fornecer tratamento seguro, justo e não discriminatório àquelas, bem como a posterior reintegração na sociedade, o acesso à Justiça, a adequada assistência consular, nos casos de estrangeiros, e ainda, a proteção especial.  
Finalmente, a fim de atingir a meta de repressão e responsabilização, instituíram-se ações de fiscalização, controle e investigação. Destarte, pode-se concluir que o cerne do Plano Nacional compreende a execução integrada das diretrizes estabelecidas em cada um dos eixos estratégicos.
Estas normas, juntamente com inúmeras outras leis, decretos, portarias e campanhas governamentais e também as não governamentais de enfrentamento ao tráfico internacional de pessoas, a exemplo da Campanha Coração Azul, refletem diretamente a recorrência, portanto, a gravidade do problema apontando para a real necessidade de políticas de cooperação e combate efetivas entre os países mais afetados, neste caso em estudo, o Brasil e a Holanda.

3.1.1 LEI Nº 13.344 DE 2016 – LEI DE TRÁFICO DE PESSOAS

A lei em comento é fruto de um Projeto de Lei do Senado 479/2012 de autoria da CPI[footnoteRef:6] do Tráfico de Pessoas e foi efetivamente promulgada em 6 de outubro de 2016 pelo atual presidente Michel Temer.  	 [6:  Comissão Parlamentar de Inquérito.] 

Não obstante a matéria específica do tráfico de pessoas fosse disciplinada no ordenamento jurídico brasileiro nos artigos. 231 e 231-A do Código Penal (hoje, revogados), estes a reduziam apenas em sua forma de exploração sexual, resultando insuficiente no combate a esta forma moderna de escravidão, uma vez que o tráfico humano é um crime de ação múltipla e possui inúmeras formas de ser praticado.
A Lei de Tráfico de Pessoas é, conforme o parágrafo único de seu artigo 1º, fundamentado em três eixos:
Parágrafo único. O enfrentamento ao tráfico de pessoas compreende a prevenção e a repressão desse delito, bem como a atenção às suas vítimas. (BRASIL, 2016, grifo nosso) 
Tem-se no dispositivo em tela um avanço expressivo na legislação pátria, consistindo em uma abordagem mais rigorosa do crime de tráfico internacional, já que a possibilidade de enquadramento dos casos caracterizantes deste tipo de crime foram ampliadas, bem como as penalidades foram aumentadas. 
Nos artigos revogados do Código Penal supracitados, a pena para o tráfico de pessoas era de reclusão de três a oito anos, atualmente a pena mínima foi aumentada e compõe-se de quatro a oito anos. 
Além do mencionado, quando no artigo 3º há, dentro das diretrizes ao enfrentamento do tráfico, incentivo direto à colaboração generalizada nacional e internacionalmente, tais medidas tornam-se de fato e de direito exigíveis, quais sejam:
Art. 3o  O enfrentamento ao tráfico de pessoas atenderá às seguintes diretrizes: 
I - fortalecimento do pacto federativo, por meio da atuação conjunta e articulada das esferas de governo no âmbito das respectivas competências; 
II - articulação com organizações governamentais e não governamentais nacionais e estrangeiras; 
III - incentivo à participação da sociedade em instâncias de controle social e das entidades de classe ou profissionais na discussão das políticas sobre tráfico de pessoas; 
VI - estímulo à cooperação internacional; (BRASIL, 2016, grifo nosso).
Outro aspecto relevante a ser mencionado é a possibilidade que o artigo 9º prevê de aplicação subsidiária da Lei de Crime Organizado (Lei no 12.850, de 2 de agosto de 2013). Desta forma, o Estado-Investigação poderá dispor das técnicas especiais de investigação previstos nesta lei, como: a ação controlada, a colaboração premiada, ou ainda a infiltração de agentes em atividade de investigação, entre outras.
A possibilidade de utilização da Lei de Crime Organizado, diante da atual sofisticação da criminalidade moderna, representa um progresso desmedido e imprescindível no confronto do tráfico humano, já que este documento apresenta algumas previsões rígidas à altura dos crimes enfrentados. 

3.1.2 CAMPANHA CORAÇÃO AZUL

Maria, uma menina de apenas 15 anos, moradora de um povoado latino-americano, desejando auxiliar a família necessitada, vendia pão à beira da estrada. Neste povoado, conheceu Sofia que lhe propôs uma “oportunidade” na capital para ganhar muito dinheiro e ajudar a família a sair da pobreza. Assim, iniciou-se o pesadelo de Maria. Estuprada, machucada, humilhada e comercializada, Maria só fora salva quando seu tio, ao acaso, a reconheceu em uma boate. Maria foi liberta e Sofia condenada a 10 anos de prisão (UNODC, 2009).
Não são todas as vítimas do tráfico que conseguem escapar da armadilha em que caíram como Maria. A fim de, entre outros, evitar que existam ainda mais Marias, a UNODC, atuando prioritariamente no combate do tráfico de seres humanos e autodenominado “guardião da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional” lançou A Campanha Coração Azul.
Esta Campanha consiste em uma inciativa de conscientização global contra o tráfico humano, realizada através de depoimentos pessoais como os de Maria, bem como através do apoio ativo a contribuições do Fundo Voluntário da ONU para as Vítimas do Tráfico de Pessoas, lançado pelas Nações Unidas após a Assembleia Geral ter adotado o Plano de Ação Global para Combater o Tráfico de Pessoas.
Dentro do Plano supracitado há previsão baseada nos direitos humanos para que os governos adotem ações coordenadas para enfrentar o tráfico de pessoas, recebendo, por meio do Fundo, auxilio na proteção e assistência às vítimas do tráfico, a fim de que estas possam passar por uma ressocialização, recuperando-se dos abalos psicológicos e físicos sofridos. 
O propósito principal da Campanha Coração Azul é o de combater o tráfico de pessoas e, em consequência, o impacto que esta prática delituosa detém na comunidade, e busca atingir tal objetivo através da própria participação desta, bem como por meio da mobilização de organizações internacionais, setores privados, o governo, em suma, por aqueles que possuem aptidão para promover ações necessárias para o enfrentamento do tráfico.
Através da Campanha Coração Azul é possibilitada à comunidade ampliar a compreensão da questão, manifestar seu apoio à causa e desta forma exercer maior pressão sobre as autoridades a fim de colocar o problema em pauta e exigir urgência no combate e resolução deste.

3.1.3 PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O CRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL RELATIVO À PREVENÇÃO, REPRESSÃO E PUNIÇÃO DO TRÁFICO DE PESSOAS, EM ESPECIAL MULHERES E CRIANÇAS (DECRETO Nº 5.017, 12 DE MARÇO DE 2014) 

O Protocolo em tela, também conhecido como Protocolo de Palermo, foi um dos principais e pioneiros instrumentos a apontar uma preocupação globalizada diante do tráfico de pessoas. 
Iniciou com a efetiva definição do tráfico humano, a fim de evitar as tão recorrentes lacunas legislativas, e assim, englobar toda possível situação exploração ocorrente.
Dentro do preâmbulo do instrumento supra é relatada a urgente necessidade que já em 2014 fora constatada de que houvesse um instrumento completo e universal concernente o tráfico de pessoas: 
Tendo em conta que, apesar da existência de uma variedade de instrumentos internacionais que contêm normas e medidas práticas para combater a exploração de pessoas, especialmente mulheres e crianças, não existe nenhum instrumento universal que trate de todos os aspectos relativos ao tráfico de pessoas. (BRASIL, 2004, Decreto n. 5.017/14, preâmbulo).
Outro aspecto relevante deste documento foi a diferenciação firmada entre as vítimas de tráfico e aquelas que optaram voluntariamente pela prostituição, diferenciação esta que reflete um impacto direto no caso tratado neste estudo, considerando a prostituição legalizada na Holanda, isto é, quando existem mulheres que escolhem trabalhar neste ramo, torna-se ainda mais complexo combater a linha tênue daquilo que possivelmente está camuflado.
 	
4 TRÁFICO INTERNACIONAL DE MULHERES: CONTEXTO NA HOLANDA

Quando no ano de 2000 os bordéis deixaram de ser banidos na Holanda, Kleemans (2014) sustenta que o objetivo deste ato era a regularização da prostituição como profissão devidamente normatizada e protegida pelas leis trabalhistas. No entanto, as consequências foram expressivamente diversas das esperadas. 
Tais medidas foram justificadas com base nas alegações de que dessa forma estariam regularizando este setor de trabalho, fornecendo às funcionárias os direitos básicos trabalhistas de qualquer outro trabalhador. Além disso, através de diretrizes oriundas da legalização, seria possível prover segurança às mulheres – fornecendo um bom ambiente de trabalho como as vitrines, por exemplo – e, pela descriminalização do “cafetão”, o exercício da profissão seria facilitado, trazendo-lhes visibilidade e clientela.
Fundamentaram, ainda, que uma vez legalizada a prostituição, as autoridades policiais poderiam focar suas investigações apenas na prostituição realizada por imigrantes ilegais, menores de idade, ou ainda, pessoas provenientes do tráfico humano.
No entanto, estudos realizados por VERHOEVEN, et al. (2014) comprovaram que os pressupostos das autoridades holandesas, não ocorreram na prática. Ao contrário, a prostituição legalizada tornou-se não apenas uma mera profissão e sim uma verdadeira atração turística, logo, um ambiente propício para um mercado de negociações ilegais.
De fato, com a legalização deste ramo, a demanda do “produto” aumentou significativamente, tornando-se essencial para fins lucrativos que houvesse mulheres suficientes nesta atividade, de preferência aquelas que dividissem os lucros com seus respectivos “cafetões”, convertendo também esta situação em um problema latente da legalização: os abusos e explorações cometidos pelos “chefes” das mulheres das vitrines.
O que ocorreu, segundo investigações criminais e governamentais realizadas e relatadas por Verhoeven (2014), foi que, o fato de haver, atualmente, um setor regulamentado e fiscalizado, resultou numa “lacuna social” propícia para o desenvolvimento de setores de crime organizado, onde, contraditoriamente, não recai a mesma fiscalização severa.
A partir deste fenômeno pode-se considerar o início do desencadeamento e agravamento do tráfico internacional de pessoas, posto que arrisca-se deduzir que a Holanda e sua liberalidade, ainda que não intencionalmente, acabaram por proporcionar um ambiente quase que convidativo ao tráfico humano.
Diante desta problemática é possível destacar dados estatísticos, obtidos através de diversos relatórios elaborados por entidades como a Organização Internacional do Trabalho, referentes ao tráfico internacional de pessoas e, de forma global, a porcentagem desta que resulta na prostituição ilegal nas vitrines dos bordéis na Holanda, apresentando informações coletadas pelo governo holandês, bem como por organizações não governamentais daquele país. 

4.1 LEGISLAÇÕES E ORGANIZAÇÕES HOLANDESAS

No dia 01 de outubro do ano 2000, o Parlamento holandês aprovou a lei que legalizava a posse e exploração de bordéis, ou seja, enquanto a prostituição em si já era legalizada, agora também as “casas de prostituição” foram oficialmente liberadas. 
Tal aprovação teve como intuito a regularização da prostituição voluntária, e de certa forma “emancipar” a mulher dentro da prostituição legal; permitir a transparência no cenário da prostituição; e, finalmente, o combate da prostituição forçada, proveniente do tráfico de pessoas, bem como, o combate geral de qualquer outra espécie de atividade criminosa associada com a prostituição (WAGENAAR, 2006).
Basicamente, tem-se que normalizaram um setor econômico já existente há décadas atuante nas margens sociais e étnicas da Holanda, transformando-o em um setor regular de negócios, com regramento de funcionamento específico, bem como a inserção obrigatória nos anais institucionais do sistema jurídico-administrativo da Holanda.   
No entanto, policiais holandeses (Wagenaar, 2006) relatam que a legalização dos bordéis deu origem a uma subcultura distinta, considerando o meio hostil a que prostitutas são submetidas quando da subordinação aos cafetões, causando diversos problemas que não haviam sido previstos no momento da legalização.
De acordo, ainda, com Wagenaar (2006), estima-se que entre 4.000 a 6.000 clientes visitavam as ruas das janelas por dia, criando um ambiente inabitável aos moradores destas ruas que não estavam envolvidos neste setor, já que a movimentação era constante, o barulho excessivo, infrações e crimes em geral associados ao uso de drogas, chegando, por vezes, a suceder em brigas, assaltos ou até em esfaqueamentos e tiroteios fatais.   
A raiz destes problemas pode ser traçada até o momento da legalização dos estabelecimentos de prostituição, que, apesar de já existentes, agravaram-se considerando o alto índice de associação criminosa ao setor da prostituição legalizada. 
Constatou-se, ainda, através de consulta a policiais e donos de bordéis, que outra falha na lei mora no fato de que os legisladores possuíam pouco conhecimento sobre a prostituição em si, não abarcando, portanto, suficientemente os pontos necessários para o bom funcionamento desta lei.
Destarte, pode-se aduzir que, em qualquer legislação, é de suma importância que o objeto de lei seja estudado e suficientemente conhecido, a fim de evitar quaisquer possíveis lacunas.

4.1.1 CONSTITUIÇÃO DA HOLANDA (NEDERLANDSE GRONDWET) 

A Constituição da Holanda, de modo semelhante à Constituição Federal do Brasil, explora em seu primeiro capítulo os direitos e garantias fundamentais a que o cidadão holandês tem direito. 
O artigo 11 deste dispositivo, visando salvaguardar a dignidade da pessoa humana, determina a inviolabilidade do corpo, ou seja, salve previsão legal contrária, é absolutamente proibido que outrem trespasse a privacidade e a liberdade sob o próprio corpo.
Neste interim, resta evidente que o ato de traficar um indivíduo com a finalidade de prostitui-lo de forma forçada ou de praticar qualquer outro meio de exploração sexual configura clara violação à Constituição holandesa, bem como também à Constituição Europeia de 2004, que em seu artigo II-65 abarca a defesa à dignidade, quando prevê que ninguém pode ser mantido sob escravidão ou servidão; ninguém pode ser obrigado a realizar trabalho escravo ou trabalho obrigatório e, por fim, que o tráfico de pessoas é proibido. 

4.1.2 CÓDIGO PENAL HOLANDÊS (WETBOEK VAN STRAFRECHT)

Diferentemente do ordenamento jurídico brasileiro que possui diversos artigos que, como explanado anteriormente, possam até chegar a confundir no momento da tipificação, o Código Penal holandês possui apenas uma previsão referente ao tráfico de pessoas, em seu artigo 273f, entrado em vigor no dia 01 de janeiro de 2005, quando explicita que aquele condenado por tráfico de pessoas terá uma pena de reclusão máxima de 6 anos.
Consoante Watering (2009), o tipo penal holandês possui uma lacuna de relevância significativa, uma vez que a definição de exploração não é exatamente clara, ao passo em que também faltam jurisprudências que preencham tal lacuna.
Em pesquisa monográfica realizada por Watering, constatou-se que para efetivamente configurar uma situação de exploração, faz-se crucial que no cerne da problemática esteja a violação explícita dos direitos humanos.
A brecha legislativa constante no artigo 273f dificulta a determinação do que é ou não punível, deixando alguns casos à visão legalista ou garantista de interpretação pessoal do juiz, ocasionando, por óbvio, grave insegurança jurídica.
[bookmark: x_42]Considerando que o caso em tela representa um crime contra a humanidade, existe previsão de aplicação subsidiária de outro dispositivo, qual seja, o artigo 4 da Lei de Crimes Internacionais (Wet Internationale Misdrijven), que prevê penalidade expressivamente superior, isto é, prisão perpétua (25 anos na Holanda), ou temporária de no máximo 30 anos.

4.1.3 COMENSHA – COÖRDINATIECENTRUM TEGEN MENSANHANDEL

A CoMensha é uma organização autônoma existente há 30 anos, com atuação nacional e internacional, que atua arduamente, através de colaborações governamentais e populares, na divulgação de informações, dados e estatísticas calculadas, na denúncia e no enfrentamento do tráfico humano.
A partir da divulgação de relatórios realizados contendo idade, sexo, nacionalidade, entre outros, a CoMensha objetiva dar visibilidade às vítimas do tráfico de pessoas, possibilitando, desta forma, o olhar mais atento por parte do governo local e a comunidade internacional à determinado grupo vulnerável, como é notadamente o caso das mulheres, e assim, estabelecer políticas públicas e internacionais de combate ao tráfico.
Constatou-se nestes relatórios que entre todas as denúncias recebidas em 32 anos, 3% destas eram de vítimas com origens sul-americanas, das quais 1% eram de brasileiros(as). Enquanto este número possa parecer pequeno numa escala global, a CoMensha relatou que dentre todas as nacionalidades constantes nas denúncias recebidas em 2006, a nacionalidade brasileira varia entre 3% a 5% (CoMensha, 2016).
No gráfico da figura 1 é possível observar quase um alinhamento entre a porcentagem de notificações totais de vítimas da América do Sul (linha cinza) com o percentual de vítimas com nacionalidade brasileira (linha azul), significando que a quantidade de vítimas do tráfico brasileiras é bastante expressiva. 

Figura 1. Porcentagem de notificações de vítimas com nacionalidade brasileira por ano (Linha azul)
[image: ]
Fonte: CoMensha. 2016.
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após o estudo realizado neste trabalho acadêmico, foi possível observar que o direito e garantia fundamental à dignidade da pessoa humana é implacavelmente desrespeitado quando ocorre o tráfico internacional de mulheres para fins de exploração sexual. 
As vítimas, ao serem sujeitadas a condições de vida degradantes nos bordéis, sofrem diante de um verdadeiro crime contra a humanidade. Diante da gravidade deste crime, naturalmente é despertada preocupação nas nações mais afetadas, isto é, aquelas de onde emergem as vítimas e aquelas de destinação do tráfico.
Perante tal preocupação, surgiu a necessidade de realização de políticas públicas, leis e ações governamentais de enfrentamento local da problemática do tráfico de pessoas. No entanto, após a análise de alguns dos meios legais existentes para o combate do tráfico humano, constatou-se que a raiz do impasse no Brasil consiste, entre outros, na ausência de fiscalização adequada e efetiva do sistema governamental quanto ao cumprimento das diretrizes dadas nas leis, decretos e protocolos assinados.
De modo semelhante, na Holanda os desafios enfrentados no combate ao tráfico humano estão no cerne da liberalização dos bordéis cuja fiscalização resta comprometida devido à escassez de policiamento, tornando-se a cada momento mais difícil de manter o controle.
Considerando a semelhança nas características das vítimas aludidas em relatórios oficiais, o percentual de brasileiras dentre tais vítimas, a facilidade da entrada delas em território holandês, causa consternação verificar que, até então, não exista um acordo cooperativo de enfrentamento conjunto do tráfico internacional de mulheres entre o Brasil e a Holanda, evidenciando ainda mais a necessidade do estudo em tela.
Neste contexto, como já apontado no Protocolo de Palermo, faz-se necessária a criação de um instrumento de cooperação internacional entre o Brasil e a Holanda em ação conjunta com as organizações existentes nestes países, como A Campanha Coração Azul e a CoMensha, a fim de investigar os pontos cruciais constantes nos relatórios e, a partir destes, definir prioridades, metas e medidas práticas e concretas para combater o tráfico e exploração internacional de pessoas, especialmente meninas e mulheres.
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